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REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO ÀS MERENDEIRAS DA COZINHA PILOTO

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

1- As merendeiras da cozinha piloto possuem plano de carreira?
Se sim, fornecer plano completo.

2- Qual a remuneração base das merendeiras?

3-  As  merendeiras  da  cozinha  piloto  recebem  adicional  de
insalubridade?

4- A Prefeitura Municipal de Assis pretende reconhecer o serviço
dessas  importantes  servidoras  através  de  aumento  da
remuneração? Se sim, quando? Se não, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 31 de agosto de 2022.

FERNANDO SIRCHIA
Vereador - PDT 
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